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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190453971 Vítima: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 19/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
001.6.20.02434/01

Data de emissão:
20/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  267,24

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  267,24

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.6.20.02434/01

Data de emissão:
20/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  267,24

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  267,24

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
001.6.20.02434/01

Data de emissão:
20/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  267,24

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  267,24

866600000024   672409283187   520200229000   162002434015

ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número da guia: 001.2020.602434 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 103,02
R$ 51,51
R$ 12,00
R$ 99,36
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.602434 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00
R$ 99,36
R$ 99,36

- Despesas processuais postais:
    - Cartas
- Despesas processuais com mandados:
    - 1x Intimação (SAO JOSE DA MATA)

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.602434 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 103,02
R$ 51,51
R$ 12,00
R$ 99,36
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000024   672409283187   520200229000   162002434015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Promovente: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Promovente: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

BRUNO CAMILO DE OLIVEIRAPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.602434 Data Vencimento: 29/02/2020 Data Emissão: 20/02/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Promovente: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  1.000,00

Despesas Processuais: R$  111,36 Custas: R$  103,02 Taxa: R$  51,51

Total da Guia: R$  265,89

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

5ª VARA CÍVEL

 

 

0803671-06.2020.8.15.0001

AUTOR: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária ao(s) autor(es).

Intime-se a parte autora para, no prazo de , emendar a inicial fazendo juntar aos autos15 (quinze) dias
documento que comprove o realizado há maisprévio requerimento administrativo do seguro pleiteado 
de 30 (trinta) dias (§1º do Art. 5º da Lei 6.194/1974), sob pena de indeferimento da petição inicial.

Apenas se juntado tal documento, cite-se. Caso contrário, façam os autos conclusos para sentença de
extinção.

Deixo de designar audiência em razão da necessidade de perícia nos presentes autos, tendo a prática
demonstrado impossibilidade de composição em processos cuja classe e assuntos são aqueles que
constam dos autos.

Cite(m)-se o(s) promovido(s), advertindo-lhe(s) que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
apresentar(em) contestação, a contar da juntada do AR/Mandado, e que a ausência de defesa implicará
revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial.

Apresentada contestação, à impugnação, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Determino, desde já e de ofício, exclusivamente, a produção da prova pericial, conforme convênio do e.
TJPB com a Seguradora Líder.
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Por conseguinte, nomeio a Dra. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA para o encargo de Perito
Judicial, com os honorários fixados a teor do que prevê o Convênio TJPB 15/2014 em R$200,00
(duzentos reais) e a serem adiantados pelo réu no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

Em sequência, após juntada do comprovante, proceda a Escrivania com os seguintes atos: ntimem-se(a) i
as partes para, em 05 (cinco) dias, formularem quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não
feito), indicando os respectivos assistentes técnicos e  intime-se o nomeado, por carta e/ou e-mail(b)
(dr.rosanaduarte@ig.com.br), para designar dia / local / horário de realização do exame pericial,
enviando-lhe os quesitos e intimando-se em seguida as partes (o autor deverá comparecer munido
com todos os seus documentos e exames pertinentes). Prazo para entrega do laudo: 10 dias.

Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para se manifestarem , em 10sobre a prova acrescida
(dez) dias, vindo-me os autos conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide.

Intimações e demais diligências necessárias.

Somente ao fim, devidamente instruído o processo, façam os autos conclusos para sentença.

Campina Grande, datado e assinado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 0803671-06.2020.8.15.0001

INTIMO a parte autora, por seu advogado, da primeira parte do despacho de Id :28489771

(...) Defiro a gratuidade judiciária ao(s) autor(es).

 a parte autora para, no prazo de , emendar a inicial fazendo juntar aos autos documento que comproveIntime-se 15 (quinze) dias
o realizado há mais de 30 (trinta) dias (§1º do Art. 5º da Leiprévio requerimento administrativo do seguro pleiteado 
6.194/1974), sob pena de indeferimento da petição inicial".
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 BALBINOS CONSULTORIA JURÍDICA

Wamberto Balbino Sales

Emmanuel Saraiva Ferreira

Rua Floriano Peixoto 4519

Malvinas- Campina Grande-PB

Tel.: (84) 9.9991-1313

(83)9.9829-8855

EX ELE SSI O S OR OU OR JUIZ E I EI O A 5ª. VARA CIVEL DA O AC NTÍ M ENH D T D D R T D C M
A E CAMPINA GRANDERC D - PB.

 

AUTOS Nº 0803671-06.2020.8.15.0001

  

                

                       BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado, por seu procurador,
nos autos da presente ação, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE
SEGUROS DPVAT S/A, vem à presença de Vossa Excelência, apresentar , nosemenda à petição inicial
termos do art. 284 do Código de Processo Civil, conforme despacho retro.

Que informar o Autor que já foi juntado aos Autos sob ID                            28479824 a CARTA DE
NEGATIVA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE TEM COMO SINISTRO N. 3190453971,
embora tenha passado despercebido, estamos fazendo a juntada novamente de tais documentos.

Portanto, vem emendar com as informações necessárias para dar prosseguimento ao                           
curso do processo, Requerendo o seguinte:

                               I.            Seja considerada a presente emenda.

                            II.            Requer que seja dado prosseguimento ao feito.

           

           Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Campina Grande – PB, em 26 de Fevereiro de 2020.
 
                                  EMMANUEL SARAIVA FERREIRA

OAB/PB 16.928
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190453971 Vítima: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 19/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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CAMPINA& ADVOGADOS ASSOCIADOS

EMMANUEL SARAIVA FERREIRA

DARWIN WAMBERTO B. SALES

Rua Floriano Peixoto 4519

Malvinas- Campina Grande-PB

Tel.: (83) 9. 9829-8855

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA   
GRANDE-PB.

 

 

 

 

0803671-06.2020.8.15.0001

 

AUTOR: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A

 

MANIFESTAÇÃO QUANTO A NOMEAÇÃO DO PERITO. 

 

 

 

DOUTO JULGADOR,                                    
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            BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos autos da ação em
epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, podendo ser intimado
no endereço que consta no preâmbulo da inicial, vem perante Vossa Excelência, se manifestar
sobre a nomeação do perito expondo e ao final requerendo o seguinte:

 

Informa a defesa do autor que requer a substituição da                        Dra. ROSANA BEZERRA
 nomeada pelo Douto Juízo, conforme ID nº ,DUARTE DE PAIVA 28489771 , por qualquer outro

perito indicado na lista do TJPB, para que possa realizar a prova pericial a que se reporta o art.
31, II da Lei nº 11.945/2009.

 

Aduz ainda a parte requerente que suscita a  da Douta Perita, o fazendo            “suspeição”
por discordar de questões técnica, critérios, avaliações e conclusões em outras pericias, sendo  
que, durante o processo, as partes podem fazer alegações nos momentos oportunos, podendo
empregar todos os meios legais e moralmente legítimos para provar seus argumentos, como
ressaltado no  , que determina:art. 369 do Novo CPC

 

“As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os  
moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar a
verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na
convicção do juiz.”  

 

O fato é que a prova pericial consiste na prova produzida por especialista a pedido das            
partes, ou, do juízo, sendo que, no caso sob judice, por força do art. 31, II da Lei nº
11.945/2009, ela é obrigatória tratando-se de DPVAT.

 

. E deve observar, então, os requisitos e formalidades analisados que o                        Art. 465,
define, determina que:

 

“O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o 
prazo para a entrega do laudo.

           

§1º Incumbe às partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do            
despacho de nomeação do perito:

           

I-             Arguir o impedimento ou a suspeição do perito se for o caso;
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II-            Indicar assistente técnico;

 

III-           Apresentar quesitos.”

 

 

Ressalte-se que a partir do despacho de nomeação do perito, portanto, inicia-se o prazo            
de 15 dias para que as partes, possam alegar a suspeição, ou, impedimento do perito nos
moldes do art. 148 do Código de Processo Civil.

 

Por outro lado o perito pode se escusar, ou, ser recusado nos termos do art. 467                       
também do CPC. Destarte, não seria prudente a douta perita, mesmo tendo sido suscitado a
sua “suspeição” realizar a prova pericial, sendo que, nesse sentido o art. 467 da Lei Adjetiva
Civil, assim determina:

 

“            O perito pode escusar-se ou ser recusado por impedimento ou suspeição.

Parágrafo único.   O juiz, ao aceitar a escusa ou ao julgar procedente a
impugnação, nomeará novo perito.” 

 

Como se registra no dispositivo legal retro citado, então, reitera essa previsão, com o            
acréscimo de que o perito, tal qual o juiz, pode escusar-se quando tiver conhecimento do seu
impedimento ou suspeição. Novo perito deverá ser nomeado pelo juiz, dessa forma, após o
aceite da escusa ou a procedência da impugnação.

 

A verdade é que o comportamento judicial não deve estar vinculado a provas                       
duvidosas, pericias onde a parte suscita “suspeição” do perito, sendo que, por questão de 
transparência, lisura, torna-se prudência seja acolhido a “ suspeição” da Douta Perita,    visto
que, o Juiz não deve ter a preocupação de “cumprir” a lei, e sim, de fazer justiça ao caso
concreto. Nesse sentido a lição de Eduardo Couture:

 

“Teu dever é lutar pelo direito, porém, quando encontrares o Direito em conflito 
com a justiça, luta pela justiça.”

 

A direção do processo é confiada ao magistrado, como representante do Estado, que            
tem o dever de prestar a tutela jurídica (art. 5º, XXXV da CF). As partes, diferentemente do juiz,
defendem os seus interesses em juízo, tendo maior preocupação na obtenção de uma
sentença que as beneficie, em vez de uma sentença justa. Na direção do processo, deve, em
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regra, seguir os procedimentos adotados no Código. Entretanto, quando esteja em risco o
direito material, a técnica processual deve ser adaptada, afinal o processo deve oferecer a
efetiva tutela dos direitos.

 

-DO REQUERIMENTO:

 

PELO EXPOSTO, requer à V. Exa., a    substituição da Dra. ROSANA

BEZERRA DUARTE DE PAIVA, por outro perito devidamente credenciado no quando de

peritos do TJPB, ou, ainda que o Douto Julgador, nomeie outro perito de sua confiança como    

sendo desta forma feitalhe determina o Convenio nº 013/2013, para a realização da prova , 

Justiça.

 

Nestes termos,                        

 

Espera e espera deferimento.                        

 

Campina Grande-PB, em 26 de fevereiro de 2020.

 

Emmanuel Saraiva Ferreira

OAB/PB nº 16.928
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

5ª VARA CÍVEL

 

 

0803671-06.2020.8.15.0001

AUTOR: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

 

Defiro petitório retro. Determino a destituição do encargo da perita outrora nomeada e nomeio a Dra.
Camila Mendes Villarim Meira, com endereço na Rua José de Alencar, 1000, apto. 302, Prata, Campina
Grande/PB, CEP nº 58.428-750, para o encargo de Perito Judicial, com os honorários fixados a teor do
que prevê o Convênio TJPB 15/2014 em R$200,00 (duzentos reais) e a serem adiantados pelo réu no
prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se a perita nomeada para dizer se concorda com a referida perícia
em 15 dias

 

Em sequência, após juntada do comprovante, proceda a Escrivania com os seguintes atos: ntimem-se(a) i
as partes (por meio de seus advogados legalmente habilitados) para, em 05 (cinco) dias, formularem
quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não feito), indicando os respectivos assistentes
técnicos e  intime-se o nomeado, por telefone e/ou e-mail, para designar dia / local / horário de(b)
realização do exame pericial, enviando-lhe os quesitos e intimando-se em seguida as partes (o autor
deverá comparecer munido com todos os seus documentos e exames pertinentes). Prazo para
entrega do laudo: 10 dias.

O advogado tem o dever de comunicar ao periciando a data, local e horários da perícia designada,
sob pena de, não realizada a perícia por não comparecimento da parte sem justa causa comprovada
nos autos, julgar-se o processo no estado em que se encontra.

Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para se manifestarem , em 10sobre a prova acrescida
(dez) dias, vindo-me os autos conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide.
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Intimações e demais diligências necessárias.

                              Campina Grande, 12/08/2020

 

                                                                 

                                                             LEONARDO SOUSA DE PAIVA OLIVEIRA

                                                                                         Juiz de Direito
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